
 

 

Lajeado, 05 de março de 2026 

 

AO 

MUNICIPIO DE TAQUARI/RS       

Pregão Eletrônico nº 003/2026 

Tipo de Julgamento: Menor Preço Unitário 

 

ILUSTRÍSSIMO RESPONSÁVEL DO SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TAQUARI/RS 

  

APOMEDIL S A - VEÍCULOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede à BR 386 

Km 347, nº 625, no Bairro Carneiros, na cidade de Lajeado/RS, inscrita no CNPJ.MF sob o nº 

91.157.859/0001-64, por seu representante legal, vem apresentar: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

 com fulcro no artigo 41, § 1º Lei 8.666/93 com suas alterações: 

I – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

A presente impugnação é apresentada nos termos do edital e da Lei nº 14.133/2021, 

requerendo sua apreciação antes da data de abertura do certame. 

II – DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 

O Item 11 do edital estabelece como requisito obrigatório que o veículo seja equipado com 

“caixa de câmbio manual”. Tal exigência revela-se tecnicamente inadequada e juridicamente 

restritiva, por limitar a participação de veículos equipados com transmissão automatizada 

(AMT). 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

1. Estrutura Construtiva 

A transmissão automatizada é essencialmente uma caixa mecânica convencional, composta 

por engrenagens, eixos e conjuntos de acoplamento idênticos aos da caixa manual 

tradicional, diferenciando-se apenas pelo acionamento eletrônico da embreagem e da 

seleção de marchas. 

2. Operação em Modo Manual 

A transmissão automatizada permite operação em modo manual sequencial, possibilitando 

ao condutor controle direto das trocas de marcha quando necessário. 

3. Comparativo com Transmissão Manual Sincronizada 

Na transmissão manual convencional utilizam-se anéis sincronizadores sujeitos a desgaste e 

erro de condução. Na transmissão automatizada, a equalização de rotação é 

eletronicamente controlada, reduzindo desgaste e protegendo o conjunto mecânico. 



 

 

4. Benefícios Operacionais 

• Redução de desgaste interno. 

• Maior durabilidade do sistema. 

• Padronização operacional da frota. 

• Redução de custos de manutenção. 

• Menor incidência de falhas por erro humano. 

5. Conclusão Técnica 

A transmissão automatizada mantém a robustez estrutural da caixa manual, permite 

utilização em modo manual e proporciona maior previsibilidade de manutenção, não 

havendo justificativa técnica para sua exclusão do certame. 

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Nos termos dos Arts. 5º, 11 e 41 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve 

observar os princípios da isonomia, competitividade, razoabilidade e economicidade, sendo 

vedadas exigências excessivas ou desnecessárias que limitem a competição. 

A exigência específica de “câmbio manual” constitui especificação tecnológica restritiva, 

limitando a competitividade e contrariando os objetivos de seleção da proposta mais 

vantajosa. 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O recebimento da presente impugnação. 

2. A suspensão do certame até decisão do mérito. 

3. A retificação do Item 11 para constar: “Transmissão manual ou automatizada”. 

4. A republicação do edital com reabertura de prazo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

__________________________________________ 

Cléo Weiand 

Diretor 
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